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PROJETO DE LEI N° 338/2024

EMENTA: DISPOE SOBRE O PARCELAMENTO E
REPARCELAMENTO DE DEBITOS DO
MUNICIPIO DE SAO TOME - PR, COM O
REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL —
RPPS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SA0 TOME, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS
ATRIBUICOES DO CARGO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SAO
TOME, APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribui¢des previdenciarias
devidas e ndo repassadas pela Municipio de S&o Tomé - PR correspondente ao aporte financeiro
para equacionamento do déficit atuarial ao Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS de
2023 em até 60 (sessenta) prestagGes mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 14°
da Portaria MTP n° 1.467/2022.

Parigrafo unico. E vedado o parcelamento de débitos oriundos de contribui¢des
previdenciérias descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos néo
decorrentes de contribuigGes previdenciarias.

Art. 2° Para apura¢@o do montante devido a ser parcelado os valores originais serdo atualizados
pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a
data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

Art. 3° As prestagSes vincendas seréo atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros
simples de 0,5% (meio por cento) ao més acumulados desde a data de consolidagfio do montante
devido no termo de acordo de parcelamento até o més do pagamento.

Art. 5° As prestagdes vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros
simples de 0,5% (meio por cento) ao més e multa de 1,00% (um por cento), acumulados desde
a data de vencimento da prestagdo até o més do efetivo pagamento.

Art. 6° Fica autorizada a vinculacdo do Fundo de Participac@o dos Municipios - FPM como
garantia das prestacdes acordadas no termo de parcelamento, nfo pagas no seu vencimento.



Prefeitura Municipal de Sio Tomé

CNPJ 75381 178/0001-29
PRACA PROFESSOR PEDRO FECCHIO, 248 - FONE / FAX: (0xx44) 3607-1280
e-mail: prefeiturasaotome@gmail.com .
CEP 87220-000 -~ SAO TOME = PARANA
Paragrafo unico. A garantia de vinculagdio do FPM devera constar de clausula do termo de
parcelamento e de autorizago fornecida ao agente financeiro responsavel pelo repasse das cotas
e vigorara até a quita¢fio do termo.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

PACO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA”, AO 01 DIA DO MES DE
FEVEREIRO DE 2024.

OCELIO(éﬁ*Sﬁﬁ FERREIRA LEITE

PREFEITO MUNICIPAL
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Exmo. Senhor Presidente.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 324/2024

JUSTIFICATIVA

Submeto a deliberagdo de Vossas Exceléncias o incluso Projeto de Lei que dispde sobre
o parcelamento de débitos do Municipio de Sdo Tomé - PR com o Regime Préprio de

Previdéncia Social — RPPS e da outras providéncias.

Este Projeto de Lei tem a finalidade de autorizar o parcelamento de débitos com o
Regime Prdprio de Previdéncia Social — RPPS com o Regime Proprio de Previdéncia Social -
RPPS, Fundo de Previdéncia do Municipio de Sdo Tomé - FUNPREST.

Dessa forma, considerando o relevante interesse publico da matéria, esperamos contar,
mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa, reitero a Vossas Exceléncias as

expressdes de elevada estima e consideragéo.

PACO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA”, AO 01 DIA DO MES DE
FEVEREIRO DE 2024.

OCELIO E%SAR FERREIRA LEITE

PREFEITO MUNICIPAL



